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Presidente

ESCOLA DE GOVERNO é criada com o intuito de fortalecer e ampliar a
capacidade de execução do Município, promovendo o aperfeiçoamento, a
formação e profissionalização dos servidores públicos. Sua finalidade suprema
consiste em avaliar, formular, implantar e executar políticas públicas com
eficiência, por meio do desenvolvimento dos servidores públicos.

Ademais, deve ser um mecanismo voltado para aproximar o cidadão do
Executivo, bem como promover a preparação adequada dos agentes públicos na
construção democrática e eficaz de políticas públicas, tendo como principais
objetivos:

o  aproximar os munícipes das ações públicas realizadas pelo Executivo
Municipal;

•  potencializar o debate de temas de interesse da municipalidade;

o  estimular a pesquisa técnico-cientifica voltada a políticas públicas,
em cooperação com outras instituições de ensino e pesquisa;

®  oferecer ao mum'cipe, ao servidor, aos estagiários e aos profissionais
terceirizados subsídios para a compreensão da missão do Poder Executivo;

®  propiciar ao servidor a oportunidade de complementar seus estudos
em todos os níveis de escolaridade;

»  oferecer ao servidor, aos estagiários e aos profissionais terceirizados
conhecimentos básicos para o exercício de suas funções dentro da
Prefeitura Municipal de Praia Grande;

«  qualificar o servidor nas atividades de suporte técnico-científico,
ampliando a sua formação em assuntos de governança;

®  desenvolver programas de ensino objetivando a formação e a
qualificação de lideranças comunitárias;
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•  propiciar a participação de servidores e agentes políticos em
videoconferência, cursos presenciais e eletrônicos e treinamentos; e

•  fomentar o conhecimento e a participação da juventude na

administração pública, criando programas como Prefeito Mirim,
Executivo Jovem, bem como estágios ou bolsas-auxílio aos participantes.

Diante todo o exposto, é que REQUEIRO à Mesa, depois de ouvido o douto

Plenário, seja enviado ofício a Exma. Senhora Prefeita Raquel Auxiliadora
Chini para que responda aos seguintes questionamentos:

1. Há interesse do Executivo em criar Escola de Governo no Município?

2. Caso a resposta ao item anterior seja negativa, quais são os entraves que
impossibilitam a implementação de um projeto dessa natureza?

3. Há interesse do Executivo em proporcionar a participação dos alunos de
escola pública em algum programa que os integre ao conhecimento da
gestão administrativa?

4. Há interesse em criar programas de integração da sociedade com o
Governo, como Prefeito Mirim e Executivo Jovem?

Sala Emancipador Oswaldo Toschi, 4 de outubro de 2022.

RODRIGO ROSÁRIO DOS/SANTOS
VEREADOR

V-PRAÇA VEREADOR VITAL MUNIZ, 01 - BOQUEIRÃO - PRAIA GRANDE - SP - CEP. 11701-050 - TELEFONE; (0XX13) 3476-1700
SITE: www.pralagrande.sp.leg.br - E-MAIL: camara@praiagrande.sp.Ieg.br


